
EMENDA Nº         - CMMPV 1308/2025
(à MPV 1308/2025)

Dê-se ao art. 5º da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art. 5º O processo de licenciamento ambiental especial deve 
respeitar o prazo máximo de doze meses para análise e conclusão do processo,
observando-se o disposto na Lei n° 15.190, de 8 de agosto de 2025.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo alinhar o art. 5º da 
Medida Provisória nº 1.308, de 2025, que dispões sobre o prazo de análise do 
Licenciamento Ambiental Especial (LAE), ao que já foi aprovado pelo Congresso 
Nacional e sancionado na Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, fixando prazo 
máximo de doze meses para a análise e conclusão do processo da LAE. Tal 
prazo, fruto de amplo debate legislativo, reflete o entendimento democrático da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal sobre a necessidade de celeridade, 
previsibilidade e eficiência no licenciamento de empreendimentos estratégicos.

A Medida Provisória, entretanto, ao tratar do mesmo tema de forma 
distinta e vinculando a procedimentos não monofásicos, diferentemente da 
decisão recente do Congresso Nacional, cria uma sobreposição normativa 
desnecessária e potencialmente conflituosa, fragilizando a segurança jurídica 
e aumentando a incerteza para empreendedores e investidores. Essa prática é 
especialmente negativa do ponto de vista liberal, pois rompe com a estabilidade 
das regras, essencial para um ambiente econômico livre e competitivo.

Ao remeter expressamente à Lei nº 15.190/2025, a emenda elimina 
o risco de coexistirem normas parecidas, mas diferentes, sobre o mesmo *C
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assunto, garantindo coerência legislativa, evitando interpretações contraditórias 
e reforçando o respeito à decisão soberana do Congresso Nacional. Trata-se de 
medida que promove a boa governança, a liberdade econômica, a confiança nas 
instituições e a previsibilidade regulatória.

Sala da comissão, 11 de agosto de 2025.

Deputado Marcel van Hattem
(NOVO - RS)
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